
NOTIFICAÇÀO

A Empresa
TOP PNEUS

Com relaçáo ao Pregáo Eletrônico, n" 2312021, objeto: AQUISIÇAO DE,PNEI.IS
DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS DA SECI{ETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAPANEMA-PR. Ern resposta ao seu pedido de esclarecimento, informo quc não será
alterado nada em relação a sua solicitação, pois conforrne o APA que o Tribunal de contas do

Estado do Paraná abrru na Írltima licitação dcssc objeto é dessa forma que tem que seL.

Segue em anexo cópia do APA e Detnanda aberta para vosso conhecirnento.

Capanema, 26 de abril de 2021

..,_) ( o'/ C).)--\.rr t§X
zz Roselia Kriger Becker Pagarti
( Cnere do Setor de Licitações

Avenida Governador Pêdro Viriato Parlgot de Souza 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

CAPANEMA - PR
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APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO
(APA) no 15085

1 RELATORIO
Trata-se de fiscalização por acompanhamento realizada sobre o Pregão

no 92t2020, publicado pelo rüuNlcÍPlo DE oAPANETVIA, que tem por objeto

AOU]SIÇÂO DE PNEUS, CÂIVARAS E PROTETORES PARA CAI\,4INHOES

MÁOUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FRO'TA DO MUNICIPIO DE

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

Da análise do conjunto de informaÇões e documentos relacionados ao

certame, íoram constatâdos indícios de ilegalldades e/ou irregularidades' os quais estáo

deia lh ado s a seg u ir.

1.1 Restrição

nacional

injustificada relativa a produtos de fabricação

1.1. r CONDrÇÃO:

A entidacle demonstra no AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL, publicado

no dia 03 de novembro de 2a20, uma alteração do item 1 1 12 4 da edital PREGÃO

ELETRÔNICO No 92/2020 relativa a OUALIFiCAÇÃO TECNICA (etra d) na quat podê

haver restriÇãô da competitividade no íornecitrrento de prodtrtos importados e nâ

pa rticipa Çáo de licitantes importadores.

A alteraçáo no têxlo ao excluir o trecho "ou impodador, este Último dispensado

se a llcitante for o próprio Íabrlcante ou importador" pode enseiar restrlÇâo do caráter

competitivo do certame, tendo em v sta que o CertiÍlcado de Regularldade no Cadastro

Tecnico Federal de Atividades Potencialmente Polu doras não se aplicaria aos

in]portadores.

A exigência de tal certiÍicado não é condenável e denlonstra o

cornp ronretimento com o desenvolvimento nacional sustêntável que é um princÍpio
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básico quando o assunto á licitações públicas, contudo é preciso garantir a ampla

competiçâo permitindo a pa(icipaçáo dos lrcitantes impottadores e dos produtos de

orige[n estrangeira como previa o texto orig nal.

1,1.2 EVIDÊNCIAS:

lmagem - Captura do AVISO DE

constata possivel restriÇão de competitividade

licitantes importadores.

RETIFICAÇÂO DO EDITAL no qual se

ao excluir a previsão de participaçáo dos

o ELETRONTCO N" 92l2O20
AVISO DD RETIFICAÇÀO DO EDIT,\L

O Pretêito M!rniclPal Aulérico Bellé, torna pública, a to(las as el1rpresns inteIes-sadas eln
par:licipâÍ do refe|ido certêurc, a rerificaçÀo (lo Ddital do PREGÀO ELETRÔNICO N"

92/2O2O, cor:r alteraçóes dcscritas a seguit,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARÂS E PROTEI'ORES PARA CAMINHÔES,
MAQUINAS PBSAóAS E VDÍCULOS I,EVDS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DIJ REC]STRO DE PREÇOS.

ri.i.1. No Eclital itern 11,12.4. A clocunlentaç.1o telativa À QUALIFICAÇÃO ?ÉCN!CA!

letra d

onde lia-se r

cl) Certificado de Regularid.Àde no Cadsstro ilécnico !'ederal de Ativida<les
PotenciÂlmêrrte Poluidolas, expedido pelo IBAMA, enr vigor, em nome do

fâbricaÍIte ou irr1portâdo!, este últirno dispensado §e a licitante fol o próprio
fabricante ou importador. As atividades pôtencialmente poluidoras expreEsas lro§

Certificados devetn ser Pertinente§ ao objeto desta [iciteçâo'

Le i§.-6e:

d)Certificado de Regularidade no Cadaetro Técnico Federal de AtividÂde8

Potencialn1ente Poluido!âai expedido Pelo IBAMA, ern vlgor, em nome do

fq.brica[te. As ativiclaclee potencialmeute poluidotas exPreasas nos Certificados

devetÍr sêt pertinenteÉ ao ol)jeto dcsta licitÂçào.

Os derrrai.s itens intrl!ernclos.

1,1.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITER O:

Artigo 3', §1, Inclso I da Lei 8666/1993:
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Art 30 A ic taçáo destina-se a garantir a obseryânc a do princTplo constitucional
da isononria, a seleção da proposta mais vantajosa pâra a administraÇão e a
prornoçáo do desenvolvtmento nacional sLlstentávcl e será processada e luLgadaem sstria col]Íormidadg cont os píncipios básicos da legaljdade, da
mpessoalidade, da nroralidade, da igualdade, da publlcidade, da píobidade
administratva, da vnculaçáo ao insirumento convocatório, do julOamento
objetlvo e dos cluc lhes sáo correlalos

§ 1o E veclodo aos agontes públicos;

| - admltir prever, inclu r ou tolerar, nos atos de convocaçáo cláLlsulas ou
condtçôos qLre contpronletallt, restrin]arn ou frustrenl o seu carátcr
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas e estabeleçam
prcferências ou distinções em razão da naturalidâcle, da sede ou Clomicílio
dos llcitantes ou de qualquer ouira c rcunstância impert nente ou irrslevante para
o específico objelo do contrato ressalvado o d sposto oos §§ 50 a 1 2 deste artigo
e no a11. 30 da Lei fo 8.248, de 23 de outubro de 1991; (griío nosso)

Acórdão 1045/2016, Pleno - Tribunal de Contas do Paraná:

Por finr cans derando que os objcios descrllos no edltal são independentss e de
naiLrreza divisível recornendo que nos procedlmel](os ulteriores ltaja respeiio á
norma e sobretudo ao preselrte julgado, paradlgma de vallosas inlerpretações
sobre o tenra Resumidamente nas lrcitaÇóes correlacLonadas a pneus e
cânraras de ar A) Sâo váidas as exgêncas de: l) CertlícaÇão INMETRO
obrigatóra àqLreles pneus produzrdos oo Brasll e/ou oriundos do exterior. A
homologaçáo INIVlETRO ocorre plvat varner)te sobre pneumáticos destinados a
motociclatas, motonelas, cic omotores, auronróvels de passaggiros, incluslve os
de uso rn sto e Tebocados, veiculos comerc ais, correrc ais lcves e rebocadosl
ll) Prazos de garantia de 5 (cirrco anos), pois este se destina a assêgurar
coníorto e$tab ldade e segurança a Adm n straçáo; lll) Prazosde íabricação náô
slperior a 6 meses no mornento em q!e é entregue, pois trala-se de mposição
vollada a rêsguardar ó contefto o objeio do coniraio V) Certificaçáo lBAiúA,
obrlgalória aq!eles pneus prod!zidos no Brasi e/ou oriundos do extefloí vla
respeciivos ÇertiÍicados de Íabricaçào e Íegularidade dê lmporlaÇáo ambos,
vollados a aiesiar e efetvar a preservaçâo do melo ambiente, a biola e o
desenvolvlrneÍ)to srislentáve, V) Entrega dc inÍormativo, catálogo, cartilha ou
qualqLret oLilro docunlento ldôneo oÍertado em íngua porluguesa que demonstre
as especifrcaçóes técnicas e instrlrçôes de !so do produto, visto que o dlrelto à
informaçáo é inerenle ao procedirrento licltatório; B) São vedadas as
exigêrcias de: l) Exclusiva fabricação nacionâl; ll) Declaraçáo emtida por
urTra montadora ou Íabricante de máquina/equlpamento, que demoírslre/aieste a
aplicaÇâo da rnaTca dos pneLrs coiados e|0 seus produtos Íabricadog e/ou
honro ogados por montadoras nacionais po s configura con'lpromisso/obrigação
de terce Ío all.re o a dlsputa, I l) Ceriiiicado ISO/TS 16949 como criter o de
hab ilaçáo, visto que o INtulETRO é o organrsmo público cornpetenie à íxação
dg padíôes mif mos de segurança aos Ílneus (nacionois e inrporlados) lV)
DeclaraÇáo do fabrrcafle de pne!s de que posslri corpo lécnico para anál se de
qualquer tipo de ga[anL a, po]s esta obrigaçáo circunscreve -se ao llcitante
vencedor do certame e jamars tercelro alheio à disputa, V) DeclaraÇáo de
assoc açáo j!rnlo a ANIP vislo que "ninguém podcrá ser compelido a associar se
ou pernranecer assocrado', Vl) Certif cado prvativo do lostiiuio de Qualidade
ALrtomotiva -, QA paía f ns de quallÍ cação iócnica, sendo, podanto, aptos iodos
os demais Organismos de CedlícaÇâo de Prodltos - OCP votados ao tcnta
pneus o congêneres aÇredrtados pelo INMÉTRO, Vll) Apresentaçáo de cotttralo
de prestação de serviços corn a empresa que executará a Ínontagem e o
balancearnento dos preus; VllL) Apresentaçáo de atestados de capacidade
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lécn ca Çonr lnrilação temporal, pois trala-se de prática conlráriá ao art. 30,§50
da Lei 8.666/93, lX) Que os pneus colados sejanr de lnarcas espocíÍioas: X)
lsençâo quanto à apresentação de arnostras por deterrnlnada rnarca de produto.
Faculta-se a d spensa dc anroslra quando ernbasada eor rnarca de certilicaÇão,
exernpl ficadarlrenle, lNl',4ETRO, en, razáo da d liOente experirncntação realizada
pela allarquia federal e seus acreditados Xl) Oe eflrega de pneus em prazos
de horas, concedendo-se um prazo rnÍnimo de 2 dias útes após a ordenr de
cornpro ou após a hornologação do certame ldem quanto à reposição decoÍente
de íahas no produto entreguet Xll) Oue a llcitanle nrantenha posto de
iornecin]ento de pneus dentro do l\4unicipio durante a sxecuçao contratual pois
restringe a conrpelrÇáo de eventuais inieTessados ao certame e, bem assinl
onora por demais a contraiada, sern jusirfcatrvas pausívels a tanto; Xlll) De
írteslado fornecido exc usivarnente por pessoajurÍdica de direito públlco para flns
de corllprovaçâo de aptidão tecrlica. o ari 30,§1" da Lei 8.666/93 náo se
ellcontrar revogado circunstanca que irnpÕe obediênca obrigatórlai XIV) A
unlílcaçáo de cornpra de pneuÍnáticos e a prestaÇáo de servlÇos de alinl'rarnento,
ba ancearnento e carrbagenr ern únrco ole, pois são itens passive s de dlv são
(obletos independ(,nles e de natureza íraciorrável), aurnenlando-se o leqtLe de
participantes: Por firn, dexo de êdolar as reÇonlendaçóes postas pea IJCM-
MPjTC quanto à fi ação ao conteúdo do ju gado ÍC 77O|OOZ1A do Tribunal de
Conlês do Eslêdo de São Paulo, visto que o presentê lulgado náo viés erga
ornnes ao contráflo crrcunscreve"se à análrse pcntual de 52 procêdirnentos
similares donde inexistiram dolo Íralic a e rnajversaçáo do dinheiro público, tão
somente isso. (griío nosso)

1.1 4 ORTENTAÇÃO:

Recomenda-se a entidade que reavalie a Íorma de exigência do Certiíicado

de Regularidade no Cadastro Técnico Federa de Atividades Potencialmente Polulcloras

para que permita a part cipaÇáo ampla ao certame, lncluindo prodLltos de origem

estra nge ira e licitante importadores.

2 ENCAMIT.IHAMENTO

Dado o exposto, encaminha-se este Apontâmento Prelimlnar de

Acompanhamento, a Ílm de que o Ír4unicípio:

a. Pronrova a ampla participaçâo ao certatre revendo a fornla de

exigênc a do Ce(ificado de Regularidade no Cadastro Técrtico

Federal de Ativ dades Potenclalmente Poluidoras, permitindo a

particlpaçáo de prôdutos estrangeiÍos e licitantes importadores

b. ReÍlita sobre poder dever de autotutela, cônsagrado na Súmttla no

473 do Supremo Tribunal Eederal que prevê que a "adnrinjstração

í:ode anular seus próprios atos, quando elvados dc vicios que os
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tornarr1 ilegais, porque deles não se originarn direitosl otr revogá-los,

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os dlreitos

adquirrdos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçáo.judicial."

i Na hlpótese de suspensão, anulação ou revogaçâo do certarne,

encaminhe a esie Tribunal iníormaçóes contendo: 'í ) a avalÍação

das medidas que serão adotadas para a correçáo das eventuais

impro prled ades/irreg u la rid ad es; 2) a ava liaçã o e explicitação da

forma de aiêndimento da necessidade pública quc seriâ atendida

peia licitaÇáo pública suspensa, anLrlada ou revogada durante o

período necessário para a adoção das medidas destinadas â

sanar as eventLrais impropried ades/irÍeg u la rid adesl 3) o prazo

estimado para a adoção das medidas destinadas a sanar as

even tu ais impro p ried ades/irreg u la ridades. As informaçóes

devem conter, no mínimo, açáo, responsável e prazo pâra

conciUsão.

ii Na hipótese de a suspensáo, anulaÇâo ou revogação da licitação

originária resuliar em contrataÇáo d reta, esta deverá: 1) Estar

ar'rlparada enr sitLração fática que demonstre a ur9ência do

atendirnento à srtuaÇão ensejadora de prejuizo otl

comprometimento à segurança de pessoas, obras, serviços c

equipanrentos, além de oLttros bens pÚbllcos ou particulares; 2)

Perdurar somente pelo período estritamente necessário até a

fÍnalizaçião do processo llcitatório, 3) Ser íormalizada por contrato

administrativo que contenha cláusLlla resolutiva a ser aciorlada no

momento em que for concluído o processo licitatórior.

c Encatninhe para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná avisos e

comfirovantes de publicaÇáo dos alos prâticados decorrentes das

providências ora stlgeridas, ta s como suspensão do certanle e

relança mento do edital.

rAcórdáo 347412A18.2'câmara lcu ProÇesso oo8.507/2018-O Julgado em 08/05/2018. Relalori Min.

André de Carvalho.
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Diante dos íatos apontados acinra, sáo rrecessárias as devidas

providências no sentido de se esclarecer ou corrigir as inconformidades ou ilegalidades

ora ldentlficadas no editalno prazo estabelecldo, sob pena de lnstauração dê ton'rada dê

contas extraordinária com respon sa b ilizaÇâo dos agentes responsáveis, podendo

resultar ainda nas penalidades previstas nos artigos B5 da Lei Orgânica do Tribunal de

Conias2 , incluslve multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparaçáo deste no caso

de iesão ao erário, asslm como a possibilldacle de visita técnica desta Corte de Côntas

para averiguação da situaçáo relatada neste APA e das necessárias medidas a serem

tomad a s.

Esta irnálisc náo afasta outros atos e fatos náo integrar)te9 deste

Apontamento PreljÍninar de Acompanhamento - APA e que sejam eventualmente

constatados em outros procedinrentos Ílscalizatórios deste Tribunal,

TCE-PR, 12 dc novembÍo dc 2020

, Art. 85. O Tribunal de Côntas, eÍn lodo e qualquer processo administrativo de sua competência em que
constatar irregulâridades poderá, observado o devido processo legal, aplicar as seg!lnle§ sançÕes e

medidas:
l- multa ad rninis trativa,
ll - l]rulla por infraçáo fiscal
lll - ÍnLrlta proporcional ao dano e sern pÍc]uizo do lessârcimenlo:
lV - restrtuiÇôo de valores
V - mpedimenlo para obtençâo de cedidáo liberatóIia:
Vl - inab litaçáo para o exercicio de cargo em corni§são,
Vl - proibição de contralaçáo com o Poder PÚb ico e$tadual ou mun cipal;
vL I - a sustaÇão de ato irnpugnado, 5e náo safada a irregularidade no prazo de 30

(trinta) dias.
Parágrafo único será coÍnunicada à A§seÍnble a LegisJativa ou à cârnara Municlpal, conÍorme o ca§o, a

deciúo que deierminar a sustaçâo de ato, e à Secretaria de Estado da Administração e Prev dência a
decisão que declarar a inabilitaÇáo para o exercíÇio Cle cargo em comissáo e proibiÇâo de contratar.com o
poder público Esladual e à secietaiia munlc pal correspoldente no âmb to do municiplo interessado

il
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§ilDescrição da Demanda

No citmp-rlmento do exeroício de sua miss3o lrstitr.rcronal, esla Unidade Técnica abriu o procedimento de fiscalização
0994t2O20,e procedcu á elabo'dçào cJo APONTA\.4ENl O PRELIVINAR Dt ACOIúPANhAMÊNTO (APA) 15085 dnviado
ao lVlUNlClP.O DE CAPANEMA no dia 12,11,2020 com o scquinte acf,aoo

{Ílti,1g5
CANAL DE COM r..' N|CAÇÃO

GESTÃO DE DEMANDAS

Criada em; 1811112020

ldentiÍicador da domanda: 199022

Acompanhamento - Licitações e Contratos - Goral

Demandante Dsmandado

no í - Reslrlção injustificada relativa a produtos de íabricação naclonat.

restou a dúvida sê o Certiícad'o de R€gularidad€ no
impoíadores no certame, mas
)s Potencialmente Poluidoras

será exiqido ou será
Poluidoras

cerlame e para causa do meio ambiente,

Sâlienta-se que a desta Un dade Técnica não caracleÍiza a absoluta legatidadê e regularldada do cêrtame, bem

conrorme pode se observ_ar no§ trechos do APoNTAMENTo PRELllúINAR DE ACotúPANHAI\,1EN To (ApA) 15085
abalxo, Íoi orientado quo fosse esolarecida a Íorma de exigência do Cadastro Tecnico Federal de Ativ dàdes
Potencla mente Poluldoras de forma quo ÍrÇasse clara a põrmrssão de particlpaçâo dos importadores no certame. Tendo
em v sta q_ue na âlte.aÇào oÍ ginal toi excluiou o ttecl,o que c ta os importadoies'da poss;bilidaoe de apresentar o
Cadastro Técnico l-ede.al oe Ar v.dades Putet rLiatn lents PolUidoÍâs

'A gxigêncla de tal certificado não é condenável e demonstra o comprometimênto com o desenvolvimênto nacional
sustentd\,el oue e um princrp o Dasrco quanoo o assunlo ó icrtaçôcs púoricas, contJdo é preciso oarantir a ampra
corrpet,ção perm;tindo a par tic.pação dos licrrontes imoonadore's e oos proouros de o.igem estrari'qeira

'Recomenda-se a entrdade que reavalie a Íorma de exigênciâ do Certiflcado dê Reqularidadê no Cadastro TécnicoFederal de At.v.dades PotorcialmcÍrte Poluidoras para que permita a part;cipaÇão ampla ao cename, :nc,uindo prooutos
de origem estrange ra e . cilante mponadores''

'a Promova a ampla paíicipaçào ao certame revendo a forma de exigência do CertiÍicado de Regularidadê no Cadastrolecnrco I-edeÍal de Alrvrdades Potencialmente Poluldoras, permitindo a participação de produtos ãstrangêiros e licitantes
importadores"

Sendo asslm,.tendo efl v,ista que a_volta ao texto origina voltou a prever a participação de in
restou a dúvida sê o Certiícado de Regularidade no-Cadasko Técàico Federal dd Aividadês
será exigido ou será dlspensado para ós lmporladores orienta-sê auê ô municí
assunio, pols há possibilidad€ de interpretaÇào de que o Cedlflcadó de Reaularassunlo, po S há possto,lrdad€ de interorelacào de oue o Ccdrficadó oê
At vidades Potencialmente Polu oo.as'sera ó.spensàdo para os rmpc,rté

oricnta-sê quê ô munrcípro pLbliquÊ Jmâ êrrata ês.la/ecencto o
) Cadrflcado oe Regulafldade no Cadastro Técntco Fede.al oe
para os imporlador6s, o qu6 ser a prejudicial para a isonom a do

:TRIBUNAL DE ÇONTAS DO ESTADO DO ENtidAdE: i\,4UNICIPIO DE CAPANEIMA

lnlerlooutor: ARIELI KACIARA WONS

H istórico da Demanda

TAREFA: Tarefa Prlncipa I

no EDITAL PREGÃO ELETRONTCO N. g2l2O2O poderia exc ulr a
estrangelra. Contudo, em resposta ao APONTAIüENTO PRÊLIMINAR
1/2020 observou-se nova aLteracão voltando ao texto orioinal oue1 1i 2020 observou-se nova a teracâo voltando ao texto orrornal oue

) de Regularidaoe no Cadastro Técn.co Federal de At,vioaães
Para os imPortadores.

oC(
Pelo


